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BIOPAV ASFALTO RAPIDO E CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o n° 24.110.720/0001-78, INSC. ESTADUAL: 

262.015.918.111,Localizada na Rua Mário Pinotti, nº 03, Portal do 

Cedro - CEP: 15.895-000, no município de Cedral /SP, neste ato, por 

intermédio de sua Proprietária – Iraci Batista Marchesi Fava, RG: 

9.923.777-5 e CPF: 049.369.188-06,  vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Senhoria, nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, apresentar 

IMPUGNAÇÃO ao edital apresentado por esta Administração, levando em 

consideração o ordenamento jurídico vigente, pelos fatos e fundamentos 

a seguir expostos: 

1 - TEMPESTIVIDADE  

O Pregão em epígrafe tem sua abertura prevista para 

o dia 22/05/2025 às 09hr e 00min. Nos termos do disposto no Edital, é 

cabível a impugnação, por qualquer pessoa, do ato convocatório do 

pregão na forma eletrônica, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da sessão pública. 

 

Desse modo, observa-se que a Impugnante 

encaminhou sua petição na presente data, via plataforma do 

http://www.gov.br/compras/pt-br, portanto, restando configurada a 

sua TEMPESTIVIDADE.  

 

2 – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
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O Edital em epígrafe tem como objeto o fornecimento 

de CBUQ a frio (massa asfáltica ensacada ou a granel), sem previsão de 

execução de obras ou serviços de engenharia por parte da empresa 

licitante. 

3 – DA EXIGÊNCIA IMPUGNADA 

Consta no edital a exigência de que as licitantes 

apresentem registro ativo no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), como requisito de habilitação jurídica ou técnica. 

4 – DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA PARA EMPRESAS 

REVENDEDORAS 

A impugnante atua como revendedora e 

distribuidora do produto CBUQ pronto, adquirido diretamente de usina 

fabricante devidamente registrada e habilitada no CREA, que assume 

a responsabilidade técnica pela produção do material. 

A exigência de registro no CREA da empresa licitante, 

quando esta não executará qualquer serviço técnico de engenharia ou 

fabricação do produto, revela-se: 

• Desproporcional e sem relação com o objeto 

do certame, que é exclusivamente o fornecimento de 

bem industrializado; 

• Restritiva à competitividade, na medida em 

que exclui empresas comerciais e distribuidoras, 

como a impugnante, que atuam regularmente no 

mercado, sem violar qualquer norma regulatória; 

• Em desacordo com os princípios da isonomia, 

razoabilidade e vinculação ao objeto da 

contratação, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
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Ademais, jurisprudência dos Tribunais de Contas e 

orientações do próprio CONFEA/CREA reconhecem que o registro no 

CREA só é exigível quando houver efetiva atuação em atividade técnica 

fiscalizável (fabricação, execução de obra, projeto, etc.). 

5 – DA POSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA PELA 

USINA FABRICANTE 

 

Na hipótese de se entender necessária a comprovação 

de responsabilidade técnica pelo produto, é perfeitamente possível e mais 

adequado que tal responsabilidade seja comprovada pela usina 

fabricante, por meio de: 

 

• Registro no CREA da empresa fabricante; 

• Apresentação de ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) relativa à fabricação do 

produto fornecido. 

 

Assim, não se justifica exigir o CREA da 

revendedora, que apenas comercializa o produto acabado e embalado, 

sem alterar suas características técnicas ou realizar qualquer 

transformação de natureza técnica ou industrial. 

6 – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 
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1. O acolhimento da presente impugnação, com 

a consequente retirada da exigência de registro no CREA da empresa 

licitante; 

2. Alternativamente, que o edital seja ajustado 

para permitir que o registro e a responsabilidade técnica sejam 

apresentados pela usina fabricante do produto CBUQ, quando a 

licitante for mera revendedora. 

Nestes termos, Pede deferimento. 

Cedral-SP, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

BIOPAV ASFALTO RÁPIDO E CONSTRUTORA EIRELI 
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